MOCAO DE APOIO N° 010, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Ducentésima Octogésima Oitava
Reunido Ordinaria, realizada nos dias 08 ¢ 09 de dezembro de 2016, no uso de suas
competéncias regimentais e atribuicdes conferidas pela Lei n® 8.080, de 19 de setembro de
1990, pela Lei n® 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto n°® 5.839, de 11 de julho de
2006, cumprindo as disposi¢des da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988,
da legislacdo brasileira correlata; e

Considerando que de 2013 até hoje o “Programa Mais Médicos para o Brasil” vem
possibilitando a democratizagdo do acesso ao SUS, a ampliagdo da Aten¢do Basica, a
superacdo gradativa dos vazios assistenciais e da concentragdo de médicos nas capitais e
grandes cidades;

Considerando que o programa tem levado profissionais médicos para as periferias
das grandes cidades, comunidades rurais e indigenas, municipios do interior do pais, lugares
estes que nao conseguiam fixar médicos brasileiros;

Considerando que dos/as profissionais médicos e médicas integrantes do “Mais
Meédicos”, mais de 60% sdo oriundos da cooperacdo entre Brasil e Cuba, mediado pela
Organizagao Pan-americana de Satide — OPAS;

Considerando que neste momento encerra-se o periodo de 3 (trés) anos de
permanéncia no pais dos primeiros médicos cooperados.

Considerando que em 07 de agosto de 2013, o CNS aprovou Mog¢ao e Recomendacao
na qual respaldou e apoiou o PMM, por entendé-lo como uma medida importante para a
consolidagdo e fortalecimento do SUS como sistema publico, universal, integral e de
qualidade nos moldes constitucionais.

Vem a publico:
Manifestar apoio e o mais profundo agradecimento aos mais de 11 (onze) mil

médicos e médicas cubanas, que até o momento prestaram atendimento a satide da populagao
brasileira, nos mais longinquos lugares deste Brasil ainda tao desigual.

Plenério do Conselho Nacional de Satde, em sua Ducentésima Octogésima Oitava
Reunido Ordinaria, realizada nos dias 08 € 09 de dezembro de 2016.



